
 
 
 
 
 

 
RECURSOS HUMANOS 
 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2021
 
RH/RS/NS 0410/2021 
 
 
 
Ao 
SINDIPETRO PR SC 
 
 
 
 
Assunto: ACT – TIR 12h 
 
Referência: Ofício SINDIPETRO PR/SC CS_178 
  
Prezados, 
 
Em resposta ao Ofício Sindipetro PR/SC CS_178, informamos que a 
Petrobras está de acordo com a tabela aprovada pelos empregados e à 
disposição para a imediata assinatura do Acordo, conforme minuta enviada 
em 30/08, pela Companhia ao sindicato, com a inserção da tabela 4x6 
aprovada pelos empregados. 
 
Importante registrar que a minuta já encaminhada a esse sindicato, é 
versão final para o ACT de TIR de 12h, tendo sido construída em mesa de 
negociação com a FUP e seus sindicatos. Ademais, já foram firmados 
acordos com diversos sindicatos para implantação permanente de TIR de 
12h em diferentes unidades da Companhia.  
 
A Companhia se compromete a implantar a nova tabela em até 25 dias 
após a assinatura do acordo. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Marta Regina Dal Cere Garcia 
Gerente Setorial de Negociação Sindical 
 


